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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90037/2024                                                              

PROPOSTA DE PREÇO 

 

 A empresa NOVA FORMALTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS MILITARES 

LTDA-EPP, por meio de seu representante, vem apresentar proposta de preço para fornecimento 

de medalhas, referente ao Pregão Eletrônico nº 90037/2024, para atendimento das necessidades 

da Polícia Militar da Bahia conforme abaixo: 

GRUPO 6 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR UNIT. VALOR 

TOTAL 

53 Pin/Botton de 

Reconhecimento/Premiação Eduardo 

Ribeiro Em metal no relevo com 

banhos: dourado, niquelado ou prata 

velha. Personalizados em metal tarraxa 

de metal ou silicone, 1,5cm de 

diâmetro. 

20 R$ 5,00 R$ 100,00 

54 Pin/Botton de 

Reconhecimento/Premiação Memórias 

Tjam Em metal no relevo com banhos: 

dourado, niquelado ou prata velha. 

Personalizados em metal tarraxa de 

metal ou silicone, 1,5cm de diâmetro 

20 R$ 5,00 R$ 100,00 

55 Medalha grande mérito dourada 

Conjunto GRANDE MÉRITO 

(medalha dourada) Composto de: 

a) Medalha em forma de cruz, 

estampada em liga de cobre e zinco, 

medindo 60 mm (largura) x 70 mm 

(altura com argola), acabamento 

esmaltado nas cores azul, branco e 

vermelho, obtido por inserção de 

esmalte sintético em campos 

delimitados por frisos metálicos e 

dourado, por imersão em solução de 

banho de ouro. No centro da cruz é 

sobreposto um disco esmaltado e 

dourado com 42 mm de diâmetro, 

tendo ao meio, a “Balança da 

Justiça” em dourado, circundada por 

anel esmaltado em vermelho, com os 

dizeres dourados “Ordem do Mérito 

Judiciário do Estado do Amazonas”. 

No reverso aparece a inscrição 

“Tribunal de Justiça do Estado do 

Amazonas” em relevo dourado. A 

medalha é suspensa por argolão 

metálico e colar de fita, tecida em 

70 R$ 90,00 R$ 6.300,00 



viscose, nas cores azul, branco e 

vermelho, com 35 mm de largura por 

400 mm de comprimento. 

b) Roseta de lapela, modelo “plissê 

com laço dourado”. 

c) Estojo de MDF com 105 mm x 155 

mm x 40 mm, forrado externamente 

por papel vermelho e internamente 

com veludo vermelho e cetim branco 

na tampa, com fecho metálico dourado. 

56 Medalha grande mérito bronze 

Conjunto MÉRITO (medalha bronze) 

Composto de: 

a) Medalha em forma de cruz, 

estampada em liga de cobre e zinco, 

medindo 60 mm (largura) x 70 mm 

(altura com argola), acabamento 

esmaltado nas cores azul, branco e 

vermelho, obtido por inserção de 

esmalte sintético em campos 

delimitados por frisos metálicos e 

bronzeado, por oxidação da liga 

metálica. No centro da cruz é 

sobreposto um disco esmaltado e 

bronzeado com 42 mm de diâmetro, 

tendo ao meio, a “Balança da Justiça” 

em bronze, circundada por anel 

esmaltado em vermelho, com os 

dizeres bronzeados “Ordem do Mérito 

Judiciário do Estado do Amazonas”. 

No reverso aparece a inscrição 

“Tribunal de Justiça do Estado do 

Amazonas” em relevo bronzeado. A 

medalha é suspensa por argolão 

metálico e colar de fita, tecida em 

viscose, nas cores azul, branco e 

vermelho, com 35 mm de largura por 

400mm de comprimento. 

b) Roseta de lapela, modelo “botão”. 

c) Estojo de MDF com 105 mm x 155 

mm x 40 mm, forrado externamente 

por papel vermelho e internamente 

com veludo vermelho e cetim branco 

na tampa, com fecho metálico dourado. 

85 R$ 90,00 R$ 7.650,00 

57 Medalha grande mérito prata Conjunto 

MÉRITO ESPECIAL (medalha 

prateada) Composto de: 

a) Medalha em forma de cruz, 

estampada em liga de cobre e zinco, 

medindo 60 mm (largura) x 70 mm 

(altura com argola), acabamento 

esmaltado nas cores azul, branco e 

vermelho, obtido por inserção de 

esmalte sintético em campos 

delimitados por frisos metálicos e 

70 R$ 90,00 R$ 6.300,00 



niquelado, por imersão em solução de 

banho de níquel. No centro da cruz é 

sobreposto um disco esmaltado e 

niquelado com 42 mm de diâmetro, 

tendo ao meio, a “Balança da Justiça” 

niquelada, circundada por anel 

esmaltado em vermelho, com os 

dizeres niquelados “Ordem do Mérito 

Judiciário do Estado do Amazonas”. 

No reverso aparece a inscrição 

“Tribunal de Justiça do Estado do 

Amazonas” em relevo niquelado. A 

medalha é suspensa por argolão 

metálico e colar de fita, tecida em 

viscose, nas cores azul, branco e 

vermelho, com 35 mm de largura por 

400 mm de comprimento. 

b) Roseta de lapela, modelo “plissê”. 

c) Estojo de MDF com 105 mm x 155 

mm x 40 mm, forrado externamente 

por papel vermelho e internamente 

com veludo vermelho e cetim branco 

na tampa, com fecho metálico dourado. 

58 Medalha Mérito Acadêmico Medalha 

estampada circular dupla face em latão, 

medindo 5 mm de espessura e 6,5 cm 

de diâmetro, esmaltada em cores, com 

recorte especial e passador de fita em 

três cores (vermelha, verde e azul), 

dourada, com relevo polido no verso e 

anverso, assentandose: sobre o 

anverso, o logotipo da ESMAM e a 

borda (com fundo preto) circundada 

pelos dizeres “Mérito Acadêmico” (na 

parte superior da borda) e "Escola 

Superior da Magistratura do 

Amazonas" (na parte inferior da 

borda); no verso, os dizeres “Escola 

Superior da Magistratura do 

Amazonas”; acondicionada em estojo 

de luxo na cor azul. Modelo no TR. 

115 R$ 100,00 R$ 11.500,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 31.950,00 (Trinta e Um Mil e Novecentos e Cinquenta 

Reais).  

 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão social: NOVA FORMALTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS MILITARES 

EIRELI-EPP 

CNPJ (MF) N°: 14.550.838/0001-63 

Inscrição Estadual n°: 79.541.974 

Inscrição Municipal n°: 99108815 

Endereço: ESTRADA DAS FIGUEIRAS QD 19 LOTE 7, 2LOT 

DAS CHACARAS RIO PETROPOLIS | CHACARAS RIO 

PETROPOLIS 

CEP: 25.243-151 

Telefone: (21) 9 8655-9648 e-mail: licitacao@novaformalta.com 



Cidade: Duque de Caxias UF: RJ 

Banco: CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL 

Agência: 4948 C/c: 545 – 2                 OP: 003 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  

Nome: SILVIA RACHEL BARROS 

CPF: 071.883.257-40 Cargo ou Função: SÓCIA – 

ADMINISTRADORA  

Carteira de Identidade: 10.854.406-5 Expedido por: DETRAN 

Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Divorciada  

Telefone: (21) 9 6468-0530 E-MAIL: licitacao@novaformalta.com  

Endereço Eletrônico: licitacao@novaformalta.com 

Endereço: Rua Magé, 74 – Apto 301 | PENHA CIRCULAR/RJ  

 

Observação: Estão inclusos nos preços supramencionados todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive de embalagens, transportes ou fretes, e ainda os resultantes da incidência de quaisquer 
tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e 
previdenciária a que estiver sujeito. 
 

 Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias; 
 Prazo de entrega: 30 (trinta) dias; 
 Marca/Fabricante: Nova Formalta; 
 Modelo: Conforme edital; 
 Garantia: 12 meses. 

 
 
 

Duque de Caxias/Rj, 30 de Agosto de 2024. 
 

SILVIA RACHEL BARROS 
SÓCIA – ADMINISTRADORA 

CPF: 071.883.257-40 
RG: 10.854.406-5 
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NOVA FORMALTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MAT. MILITARES EIRELE-EPP                                               

ESTRADA DAS FIGUEIRAS, QD 19 - LOTE 7, 2LOT DAS CHACARAS RIO PETROPOLIS – DUQUE DE 

CAXIAIS/RJ – CEP:25.243-151 CNPJ: 14.550.838/0001-63    -    INSC EST.:79.541.974                                                            

EMAIL: atendimento@novaformalta.com 
 

Ao 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N.º 37/2024-TJAM 

Processo Administrativo nº. 2024/000007380-00 

 

Declaração conjunta de cumprimento das condições de habilitação e de inexistência de impedimento 

legal para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

Nova Formalta Indústria e Comércio de Materiais Militares Eireli-Epp, inscrita no CNPJ n°. 14.550.838/0001-

63, por intermédio de seu representante legal a Sra.  Silvia Rachel Barros, portadora da Carteira de Identidade 

n° 10.854.406-5 e do CPF n° 071.883.257-40, DECLARA: 

 

 

1) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no edital; 

 

2) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

3) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 

4) que possui capacidade técnica para atender a todos os requisitos especificados no Termo de Referência. 
 

 

 

 
Duque de Caxias, 30 de Agosto de 2024. 

 
SILVIA RACHEL BARROS 

SÓCIA – ADMINISTRADORA 
CPF: 071.883.257-40 

RG: 10.854.406-5 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



NOVA FORMALTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MAT. MILITARES EIRELE-EPP                                               

ESTRADA DAS FIGUEIRAS, QD 19 - LOTE 7, 2LOT DAS CHACARAS RIO PETROPOLIS – DUQUE DE 

CAXIAIS/RJ – CEP:25.243-151 CNPJ: 14.550.838/0001-63    -    INSC EST.:79.541.974                                                            

EMAIL: atendimento@novaformalta.com 
 

 
 

Ao 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N.º 37/2024-TJAM 

Processo Administrativo nº. 2024/000007380-00 
 
 

Declaração de elaboração independente de proposta 
 
 

Silvia Rachel Barros, como representante devidamente constituído de Nova Formalta Indústria e Comércio de 

Materiais Militares Eireli-Epp doravante denominado [Licitante], em atendimento ao disposto no edital do 

Pregão Eletrônico nº. 37/2024-TJAM, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante/Consórcio], e que o conteúdo da 

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 37/2024-TJAM, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 37/2024-TJAM, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

 

c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 37/2024-TJAM quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 37/2024-TJAM antes 

da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido de qualquer integrante do Tribunal de Justiça do Amazonas antes da abertura oficial 

das propostas; e 

 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 
 
 
 

Duque de Caxias, 30 de Agosto de 2024. 
 
 

 

 


